Demagogia na saude
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O levantamento demografico da medicina no Brashjipado peldConselho Federal

de Medicina (CFM) em fevereiro, indicou que no nosso paisimero de médicos
cresceu 74%, na relacao por 1.000 habitantes, &@d8012.Hoje se conta com 2
meédicos para cada 1.000 habitantes, enquanto etnal@®porcéo era de 1,15. A meta
proposta pela Frente Nacional de Prefeitos é de7 1.000 habitantes no prazo de
dez anos, 0 mesmo indice da Inglaterra. Esse nresto desejado sera consequéncia
natural em face do nimero de inscricdes nos Cams&Bgionais de formados pelas
201 faculdades existentes: de outubro de 2011ubmute 2012 se inscreveram 16.227
novos medicos.

Como destaca o censo demografico da medicina,ldgona nédo reside naimero de
médicos mas na sua distribuicdo desigual pelas diveesaéas e, muito

especialmente, na falta de outros profissionasadele, de instalagcbes e equipamentos
essenciais ao correto atendimento.

Malgrado esse quadro, o governo Dilma Rousseffnodo demagdgico, visando a
satisfazer os objetivos de diminuir a caréncia édioos em regides prioritarias e as
desigualdades regionais, criou, por medida prong®P), duas frentes: inovou o
curriculo do curso e permitiu o exercicio da medi@os formados no exterior, sendo a
estes desnecesséria a revalidagéo do diploma.

Quanto a primeira medida, inventou-se no currideldedicina um segundo ciclo a se
realizar apds 0s normais seis anos de curso - sertal fosse necessario a formacao do
médico -, consistente na prestacao obrigatéridetelamento meédico a titulo de
treinamento em servico, exclusivamente, na atebgéica a saude e em urgéncia e
emergéncia no ambito &&IUS Ignora-se que grande parte dos estudantes, sob
orientacdo de seus professores, ja presta, nab.6€ anos, assisténcia a pacientes do
SuUS

Essa imposicao, da qual consta ter-se desistigorasia a partir de 2021, pois aplicavel
aos estudantes que ingressassem na faculdade ®lerdGdiante. Quem completasse o
primeiro ciclo, os seis anos de curso, recebesiexicéo provisoria d@onselho

Regional de Medicinaao se matricular no segundo ciclo, um meio mégiooyue
autorizado a atuar unicamente na atencao baseada,sem urgéncia e emergéncia no
ambito do SUS. Depois de cumprido o segundo ceztelseria o estudante, entdo, o
diploma de médico.

Prevé-se também que cabera ao estudante do segalod@ceber a necessaria
supervisao de sua instituicdo de ensino, comassepigdesse ser feito pelas faculdades
nos locais para onde sera enviado o seu antigo,atonatendimento de emergéncia do
SUS.

Trata-se de efetiva chantagem como formando emduhediou presta servigos ao SUS
ou nao recebe o diploma de médico - fazendo-semta que, depois do curso normal,
trabalhar para o SUS seja essencial para a forrmééiza, para sua qualificacao
profissional. Viola-se a Constituicdo ao se imporservico obrigatorio admitido pela



nossa Carta apenas com relagédo ao servico miiftamta-se o disposto no artigo 5.°,
XIII, pois ndo constitui, evidentemente, qualifi@Bagrofissional para o exercicio da
medicina a prestacdo de servi¢cos de emergénci&d8o S

Cabera ao Conselho Nacional de Educacéo regulaneségundo ciclo, mas este ja se
manifestou no sentido de transformar em residénéica os anos de trabalho
obrigatério no SUS, ideia agora aceita pelo gove@mumforme editorial deste jornal, a
residéncia ndo podera ser feita, em geral, nade®JS por falta de qualificacéo para
tanto, de vez que a residéncia, como aperfeicoamapénas € factivel em hospital
escola ou de referéncia. Eufemisticamente se clhlamasidéncia o trabalho
obrigatoério.

Mais grave ainda a segunda medida: elimina-se esegtade de avaliacdo de médicos,
brasileiros ou estrangeiros, formados no extetdispensando o exame de revalidacéo
do diploma. Entrega-se a saude publica, com cegdeliberada, a uma aventura.
Estudantes mal-sucedidos em vestibulares no Beasiés médicos formados na
Bolivia, na Argentina e em Cuba, em cursos recadhewente sofriveis, ndo precisam
do segundo ciclo nem de comprovar preparo técnico.

Quanto ao ensino cubano, basta o relato de exderdgsiddCFM Edson de Oliveira
Andrade, que apos visita a ilha assinalou: "Os ooé&diecem-formados em Cuba néo
conseguem aprovacao nas provas de revalidacapldends no Brasil porque a sua
formacdao é deliberadamente limitada, com énfaseudados basicos -
importantissimos por certo, porém insuficientegmaexercicio de uma medicina
plena, como precisamos e exercemos no Brasil".

Recebem os estrangeiros visto temporario de traba#hos brasileiros, e sdo 20 mil a
estudar Medicina na Bolivia, se livraram do ved#be agora se livram também de
revalidar o diploma, pois a MP exclui de incidéressanormas do artigo 48, 8§ 2.2, da Lei
de Diretrizes e Bases, impositiva da revalidac&tm artigo 17 da Lei n.° 3.268/57, que
exige para o exercicio da medicina o registro géodia no Ministério da Educacao.

Deve-se lembrar ao ministro Lewandowski, do STI€, m@io viu urgéncia na concessao
de liminar em acao interposta pélssociacdo Médica Brasileiracontra a MP, poder
tornar-se cumplice da entrada de médicos mal foos)atho avaliados, oriundos de
cursos insuficientes em paises latino-americanagende € impedir que a saude seja
entregue a profissionais despreparados, buscangicangente suprir a desigual
distribuicao de profissionais nas regifes do Pais.

A demagogia ndo deve entrar na sensivel area da.€&Ito seria criar plano de
carreira para médicos e iniciar agdo conjunta cetad®s e municipios para dotar de
meios a rede publica de saude. O mais € demagogia.
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